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Pr*jeto de Lei ne 079, Ce 19 de iulho de 2022"

Altera a Lei ns 840 de 2005, acrÊscentando o

artig* 35-A e adota outras providências.

ALEXANDRE GOMES D|ÓGENE§, Prefeito Municipal de Jaguaribe, faço saber que a

Câmara Municipal de Jaguaribe âprovou e eu sancionCI e pramulgo a seguinte Lei.

Art" Lo - Fica acrescentado no texto da Lei 840, de 05 de dezembro de 2Üü5, que

instltulu Õ ne\ro Plano de Cargo e Carreira do Grupo Ocupacionat do l'/lagistéric -
PCC/M46, o art. 35-4, corn a seguinte redação:

Art. 35-A - As avaliaçÕes correspondentes aos biônias 20L9/?02Ü e

2ü21"/2ü22, por conta das dificuldades impostas pela Pandemia da Ccvicl-

19, conten'lplarão rcA%(cem por cento) dos proíissionais d* magistário

q,*e tiverem atuado durante esses períodüs, na forma seguinte:

pft0§RE§SÃO Z0rS/ZOeo:

I .- 60% em âgostü de 2022,

li - 4ü% ern dezembro de 2Ü22"

pR0GRE§§.&C eüar/zuae:

N-- 60?á ern ahril de 2023,

ii - 4ü% em ãg*stü de 2ü23.

parágrafo Úniqa. Às avaliaçÕes dE que trãtâm o caput deste artlgo serão

realizacias levando em consideraÇãa a felrrnação eontinuãda do proflssional rIo

n1agistÉric na fcrma do Anexo tll, do Decreto 9W 12A18, d* 05 de Cezembrc de 2018.
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Ar-t l" - Revogando-se ãs disposiçÕes em contrário, e§ta Lei entra enr vigor na

data de srra Publicação'

Paláeio da intenclênçia- 19 de juiho de 2022
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